




 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA ESCOLAR– TJDE – ATA DE 
JULGAMENTO - PROCESSO Nº 001.2023 TJDE/JELs 2023  

Aos vinte dias do mês de junho de 2023, por determinação do Senhor 
Presidente da Comissão Disciplinar Desportiva Universitária, em sessão 
VIRTUAL, reuniram-se às 11:10h, os auditores membros do TJDE. Com 
quórum qualificado foi reiniciado o julgamento do recurso voluntário 
apresentado pela escola UPAON EDUCACIONAL LTDA em face de 
decisão da Comissão Disciplinar. Após a leitura do relatório do pedido 
de abertura de inquérito em apenso ao recurso, o relator decidiu que 
os autos sejam remetidos a comissão disciplinar especial para que a 
mesma apresente denuncia em face da Sr. PATRICIA MELO nos moldes 
do CBJD, tendo em vista ser identificada como responsável dos atos 
denunciados. Logo após, foi reiniciado o julgamento do recurso com 
manifestação da procuradoria, defesa das partes e votos dos auditores.  
Que resultaram em 4 votos dos auditores por unanimidade pelo 
conhecimento do recurso e a absolvição da escola acusada (UPAON 
EDUCACIONAL LTDA), com a consequente recondução da mesma nos 
jogos escolares maranhenses- JEM´S, bem como, que os autos sejam 
remetidos a comissão disciplinar especial para que a mesma apresente 
denuncia em face da Sr. PATRICIA MELO nos moldes do CBJD. – Auditor 
Relator: WAGNNER KAYCK MAIA LIMA. 

UPAON EDUCACIONAL LTDA: ADVOGADO - JOSÉ DAVID SILVA JUNIOR 
atuou na defesa; 

IEMA: Devidamente notificado não compareceu; 

AUDITORES PRESENTES: ALEXANDRE ROSA, CLAUDIOMAR DOMINICE 
E CHAFI SAUÁIA; 

PROCURADORIA: JÂNIO PINTO.  

Assim, lavro a presente ata de julgamento que vai por mim, Marcel 
Souza Campos, Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva Escolar, 
devidamente assinado. 

São Luiz - MA, 20 de junho de 2023. 

 

 

MARCEL SOUZA CAMPOS 

Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva Escolar 



 
 

 

 

ERRATA DE ATA DE SESSÃO DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA ESCOLAR– TJDE - 
PROCESSO Nº 001.2023 TJDE/JELs 2023  

 

ERRATA: na Ata de sessão de instrução e julgamento realizada aos 
vinte dias do mês de junho de 2023, do PROCESSO Nº 001.2023 
TJDE/JELs 2023. Onde se lê “por determinação do Senhor Presidente 
da Comissão Disciplinar Desportiva Universitária”, leia-se “por 
determinação do Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva 
Escolar. 

Assim, lavro a presente errata de ata de julgamento que vai por mim, 
Marcel Souza Campos, Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva 
Escolar, devidamente assinado. 

 

São Luiz - MA, 21 de junho de 2023. 

 

 

MARCEL SOUZA CAMPOS 

Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva Escolar 

 


